
NOTA DE EMPENHO 18110005 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 18/11/2020 

Modalidade: estimativo 3a. via 

INTERESSADO 

Credor.... SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
Endereço.. ST LEÃO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  611.127.973-43 
Identidade CI:2008331869-5 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e luventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-141 
Código contrato  20201900 

Modalidade, Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em id 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
159.900,00 1.000,00 158.900,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de apresentaçãó Musical 
que sera àpresentada em live Comunitaria que 
acontecera entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, 
o material ficará em acervo municipal e divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para 
apresentação de todos os proietos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, conforme 
contratação direta de n° 09/2020-141. 

Item Quantidade unid, (Odiai) Especificação da despesa valor unitário valor total (01) 

Hl 1,0000 SERVIÇ 514351 APRESENTAÇÃO MUSICAI QUE SERÁ FEITA EM LIVE - 17 1.000,00 1.000,00 

Quixeré, 18 de Novembro de 2020. 

OÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19110022 Ceará 
Governo municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 Secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 3a. via

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110005 VALOR  RS 1.000,00 DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE., estimativo 
Credor.... SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
Endereço.. ST LEÃO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  611.127.973-43 
Identidade CI:2008331869-5 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ FEITA EM LIVE - 

17 

DE ITENS 

valor unitário 
UNJO 

valor total 
1,000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16642 Série U 

Quixeré, 19 de Novembro de 2020. 

JOÃO E ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. Dt CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110029 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110037 3a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110005 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 

credor.... SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
Endereço.. ST LEÃO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  611.127.973-43 
Identidade CI:2008331869-5 SSP CE 

VALOR  R$ 1.000,00 
MODALIDADE  estimativo 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e hiventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
outros convênios da união 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 18110005 emitida em 18/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE RAUM DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 3a. vii 

CLASSI FICA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

O ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa finca 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 18110005 VALOR DO EMPENHO R$ 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem Licitac 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... R$ 1.000,00 VALOR PAGO .... „  R$ 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. R$ 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
19/11/2020 19110022 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

L IQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

1.000,00 1.000,00 serviço n° 16642 série U de 18/11/2020 

JOÃO DE ARAU DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE—SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARA65OYDA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110037, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE (RECUE 
BB 21.632-1 (LEIA DLANC-SISTENA) 112311 
Desconto de ISSQN (talão de receita 23110074) 
Desconto de INSS (talão de receita /3110075) 

VALOR 
875,00 

50,00 
75,00 

Identificação do credor: 

Credor SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
Endereço ST LEÃO,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  611.127.973-43 
Identidade CI:2008331869-5 SSP CE 



Estado do Cará 
ESCREVI/SADA CULTAS*. ISEPORTS ANSIIIMADS 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVENIA 
07.597.1111,000147 FONE: (15) 3443641110 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004878 

SAMILA OE SOUSA ALMEIDA 
ST LEÃO 
- QUIREFtE/CE 

Manto: Prestação de serviço de apresentação Musical que será apresentada em live Comunitária que acontecerá entre as dias 27,-28-e 29 de novembro,ablatedatficartem acervamunldpat a algade nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvotvIdos pelos aprovados na LEI ALDIR &AND 

Ri. —o administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 0012020-141 - Contrato n° 20201001) 

Prezado(a) Gestor(a), 

Com te ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 19/112020, autarcos o fornecimento do(s) *rutilas), contornes consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir 

Ittm Descrillo Meca Ouent/Unidede VIr.unkérie(RI) W.Mml(RS) 
1 APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ FEITA EM LIVE - 17 1,000 1.000,000 1.000,00 

TU RS 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

O(s) serviço(*) dever:(ão) seriem) realizado(s) iguarmente como consta na Proposta Caner cg c&jà no Processo de compra(Cneta* dieta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-141 ), Indicando a sepedficaçáo computa do(s) eseviçois). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUtiDE, Ciada na AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191A)00147. 

Fica eeclareddo que o prego proposto é tivn e Insanáve& ficando cor tillta do fornecedor todos os impostos tas fretes com riscos e demais 
encargos que ~em sobe os meemos, inclusive, se kr o can fica facultado a apresentação de segue do(s) serviço(s) em companNa Idas it enténo do contratado, freando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será marrado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para hablitaelo da ~gusa no de da 
kitactiOlcontratação teta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não anima do(*) eankte(s), perfeita e em condições de Seno uen imediato, implicará nes ~MI revista na lei na 8.088/1 903 -Lei de Liebobas 
stiaa attemçass. 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
Lei Aldir glanc 

14.017/2020 

era 



Estado do Curó 
SECRETARank-C~IWORTUSEtalSiDE 

MONSENHOR ERMO:ISCO Josi DE OUVEM 
07107.111100301,4 FO4E: 01111441.1141) 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004878 

Aprovèltantes para apreienter as nossas cot** saudações. 

Qubarta 18 de Novembro Sé 21320 

JOÃO DE 4CWO DA COSTA 
SECRETARIA DA CUL RA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J0.19 07.807.191May1-47 

dente e de acordo em / / 

UNIA DE SOUSA ALMEIDA 

C.m.r 611.1~3 

Paa.: 2 Delata Paga Casa a 
Lei Mdir Mane 

14.1717:242a 



o DE gio

7 
Fla. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA AP 20201118002 Mubrica 

Eatedo do Geará Pep.: 1 
Governo Municipal de Guisara 
Bunda& da Cultua, Esporte: • keret" 

ÓRGÃO: 09 Set. Mun. de Cuba Esporte e árrentud 

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01 3ec. Mun. de Cetra, Esporte e Juverlud 
PROJETO! ATIVIDADE: tom Premo*, Apoios Fomento as Mas. Se., cri 

Giffil8!!!1.e445.0 EÇONOMIÇA : 3,S9çM:90 10t1904 Sn de 91~ PIANS 09199 
SURPJ-EMENTO : 3.3.90.36.99 Outros ~Aços de pessoa Bica 

FONTE DE RECURSO; 1510000000 Outros Convénios da UM% 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) embebo discriminado(*) 
necessário(s) a Prestação de serviço de apresentação Musical que será apresentada em live 
Comunitária que acontecerá entre OS dias 27, 28 e 29 de novtenbro,o material fitará OITI DOMO 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida pare apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providências 
necessárias. 

Justificativa: Manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do Interesse penem 

Código Descrição QuentUnidede VI. Estimado 

514353 APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ FEFTA EM UVE -17 1,0000 ~vaio 1.000,00 

Cbinceré, 18 de Novembro de 2020 

r 
-----c) ---e- 

sai 

AP(AUJO DA COSIA 
RESPONSÁVEL 

Despesa paga com a 
te' Aidtr Blanc 
ar 11.01112020 



hot GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QLTIXERÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004878 - NES 16642 - Valor: R$ 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27, 
28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E 
DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Semita de Sousa Almeida, inscrito com o CPF 611.127.973-43, compromete-se a 
executar prestação de serviço de apresentação musical que será apresentada em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 
124.13.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 
que compõem este processo. 

Quixeré, 19 de novembro de 2020. 

João de tljo Costa 
Secretário Municipal d Cultura, Esporte e Juventude 

el0aPeaa Paga Cern a 
Lei Akar glant 
N°14.017/2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000— Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 I CGF 06320.172-2arima 
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERE — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das netas ficais e Muras correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência eMalicia e contrates"; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PUBLICO N°S: 01/2020, 
02(2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Espotte e Juventude do Município de Qiixeré-CE, 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou suprinsões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°., do art. 65, da Lei if 8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pdos encargos providenciados e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(*) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cukura, Esporte e 
Juventude e aos sais beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento par parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITCIS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e atua 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que 
mesmos. 

63- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392306.2079-
°crudamente do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.30620110-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.3062081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAISSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- 03 recursos financeiros necessários a ato instrumento contralual são amidos de transfetias 
governamentais. OilieSa paga cum a 

Lei" fatlint 
II' 14.0171202: CLANULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo ame as partes, mediante autorização escrita e fimdamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo liciuttório, desde que haja conveniência da Administração: 

Sede da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte a Jasuarduda — Rua Parira Joaquim da Mann' 1171, Centro 
— CEP 82.920400 Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ 

4.4- Providenciar' os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas con-espondomtes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

c) 

Fverutxr os serviços, conforme exigência edkalicia e contratuaL 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S; 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de QuiterSCE; 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
Nado no parágrafo 1*, do art. 65, da Lei a° 8.666/93; 
Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como FederaL 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seenintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos amargos providenciados e 
fiscais e despesas pessoais resultames da CX13040 do Contrato e previstos mi lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos sais beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contra 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento per parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público saio exemtados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SINTA - DO PRF.CO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste corno, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatora 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que 
1110811108. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.3062080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Publicas e Privadas e 13.392.306.2081 —Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros 110GCSIi03 a §250C intimam contrata& sito odtmdoa de transferências 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

Derspesa paga cum a 
Lá MIN fitam 

114.017i202: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

S.d. da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joarpdrn da Mana 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 — Fona (88) 34431848 

CNPJ 07.80719110001-47 CGF 08.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA c BRASIL 

CULTURA ODADANIA amea c c. “. :zzrzAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CILTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERC 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei tf 8.666/93. 

CLAÚSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "a-oficio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em NU firior que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Tanporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o Na da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas , 
com o presente Contrato que não Nem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados rias chswaltae e condições retro-atipuladas, is partes contratantes agighlaM 

presente instrumento, cru duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020 

l‘r.a Cre46 
/Gretai° de Cultura, 

JO A 
ura, Esporte elivaitude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

bmen$20. ck59nrocii PArtictio.„ 
CONTRATADO(A) 

SAMILA DE SOUSA ALMEIDA r‘
„AA. tegla 

TESTEMUNHA 01 
Nome: LUANA MINA DE LIMA 

CPF: 002247.253-35 

ahlt4:49 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049193-77 

Oaspesa paga com a 
lei Noir glafic 
IP 1401712020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juvantude — Rua Padre Joaquim de lieetwes 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 Fone (38) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/8001-47 CGF 08.920.172-2 



a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

WIRE-RÉ — ADM *QUERO MAIS OUIXERÉ 

Memorando N° 221/2020 

Ao Setor de compras 

Quilo" 17 da Novembro d* 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Samila de 
Sousa Almeida portador do RG de n° 20083318895 e CPF de número 
81112797343 pela apresentação musical em tive comunitária ente os dias 27,28 e 
29 de Novembro, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO; 

BANCO: Brasil 
AGENCIA 1781-7 
CONTA CORRENTE 33088-4 
VALOR: 1.Ct00,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.38.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oão de 
Secretariá de Cultura, Esporte e uventade. 

rk.m.n 
-31194-

Despesa paga com. 
LM AI& plane 
NI' 14.01712020 

Secretaria da Culta Esperta a Jamanta* Rua Padre as= da aleraass, n• 1171, 
Cantas, OubuirebiCE. CEP: 5L92134100 

Pana (103) 3443.1402/3443.18211 Emelt atatioragebearalltnallagen 



SECRÊTARJA f SPECIAL DA MiltlISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICI L 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J NTUDE 

QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS O IXERE' 

BRASIL 

DECLARAÇÃO DE AMARGA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - Guixera/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada figklica Eineigencial da Cultura, informo 
a V. 51 que eu,  un..)-Enienk dte.. c-nuoa. Wrfl.,,a1,-,  representante do 
coletivo ....  (2)201binct. , natural de 
eitiiXtsvf- CF,  portador do R6 c e CPF  6 IL. A24.9;3-4  residente 
no entpreco Rua  EKKOJC111. - -  ne — bairro 

L,D Co , Quixeré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergendal da Cultura Integrando a equipe com a devida anuência 

para a programa& desta chamada pública e dente das condições estabelecidas no referido 

edital. 

Atenciosamente, 

OnxeréCE. QS •  ici2  • 2020 

o1.31)0.1 AY-n-tiaa, 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificatior 

1104 
deobtie 

o 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Manes" 1.171, Centro - CEP 86.920-000 - Pose (56) 3443.1648 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 06.920.1724 



PÁTRIA AMADA 
it SOR[ 1AR:A I- SP' cik DA NINISTÉRIO DA r."

CULTURA CIDADANIA

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 

QUIXERÉ - ADM ̀ QUERO MAIS 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

"Is

DO 

E JUVENTUDE 
QUIXERÉ' 

OBJETO 

BRASIL 
...,.... 

IDE"IcAÇÃ° o.-Prn-aii._ 4en-eifita, ‘)9 ( R ui_oçòo 

Plit do Relatório: Data:_a LU/2020 

Período: 0-3S /2020 a 2,1 LL.L/ 2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Ouliteré - CE 

Parceiro: 

Unk da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: h 

R43~1/040 r\jrnüfàLeagf

Como foi a elaboração do Meto: 

(143,,,enenkaçáo cle. conto (v% ia- •af) 

, 

en\ "3-2- u.Ack-64-2•‘a
Sobre velculaçáo 

(-0-LQbDOK 

de sua proposta: 

k_ Yeattite,
Outras divulgações 

jkotne 

de sua proposta: 

comocoie, itetarrmn 

. 
1:1

li % 

Outras Informa=

9440_____ 

Nts 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: socra-\)2.3 je_ C30005- ftetv-adOs

~inanira: %_vrn1/42.),_ dt Saurao_, kerreiào..• 
1 C": G X. •1°1-9.-Ts - 43



carditios 
NOTA FINAL 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 3 % 5, 

0 a 3 13 

Oa5,\ (47 

r 5 
O a S 

57 1 g 

0a3 

0a4 

0a5 

03 

oe3 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilinsias

. na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de comunicação com a diversidade de 

público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 

(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 

sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a3 

0a4 

095 

03 
03

OS 

OS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias litilinviss
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a3 

0a4 

3 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 



St CRE lAHIA ESPECIAL DA MINIS IÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
ir BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUMERÉ" 

FICHA DE INSCRIÇÃO - INDIVIDUAL 
N9 DE INSCRIÇÃO 054 

os
 os 

c.sous-A- Altut£jDA 
"""nme""  4LititEdIDA- 2)02_ 0 LÁ- 1) 
Data de nasdrnerdorki OS are  Local de nas:intento:  sfrix&AR
Endereço residencial: 

(-rir) Lf17-à 
"ntEzno-i%tz.,4-CrildPio: bhfoceeí UF: 

Telefone:(

• T51-4 5 EM!
Rede sodahjue 

"Pacebook: tare: AQfflaele"_ 
Vou tube: Parikt.“9-4)-

rnemaa S ormig O., g- cern 

CPF: eis At2.1-.q%3 5 - ti 3 RG: -00g531269 5 
Em qual easiesoda deseja participa: 

1 Circo (produção visual de show on-flne). 

2 Capoeira (Redime& de aulas on4lne e apreserneçaes) 

3 Músicos ide 01 303 partldpantes) 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7  Attiskos Mandai) 

it 
5e, 

prévio Amua Peixe. 

9 Produello audio visual 

io Prado* de desenho 

5.1 produção fotográfica 

12 Producits de Uterahara 

13 Produçie Escultural 

14 Produção Vídeo e arte • Despesa Paga com a 
15 %dueto Pinturas urbanas 

1— Md; OICIM. 
ir 14.os natza 

16 Muisiçâo de livros de escritores do munidedo 

17 *Rubicão de artesanatos de artesika do município 

O candidata 4 portador de deficiência? SIM o 

talhatUrd do Candidato 
te-n-aa 



MTMA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA mitiisittiO DA fil*. BRASIL CUUURA CIDADANIA r 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM *QUERO MAIS QUIXERÉ-

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: c5 è4À j Soue 4 Akikkej D A 

Apelido ou nome Artístico s A LinjiyI- UO a_ E OLA.) 
Data de nascimento: t5 /amo 

Local de nascimento: 6..\. nu) utee_ç 
Endereço residencial: 

cS(9-Lo 
Município: 

tiVegE e
cpF:ei 

Unidade da Federação: CE
RG:g1023ã1 g eig 

Data/Local de expedição: SS P CF 
Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

oLyn.a. ck CcWcO1, Acuda-
'Decreto-Lei if 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir &tração Sisa ou diversa da que devia ser escrita, cem o 
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou onerar a verdade sobre fato juridicamente rdevoito. Pema,- reelenio, deita 

cinco tinos, e muita. se o &anuem* é público, e recado diurna ttes ara c nint se o documento é pernada. 

Despesa paga com a 
Lei ADI& etanc 
Ni' 14.01712020 

SCEJ — Rua Padre Joaquim da Manam" 1.171, Cancro — CEP 82.920-000 — Fona (88)3443_1848 
CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 05.920.1724 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA ptis PÁTRIA AMADA 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM ''QUERO MAIS QUIXERe 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:(5suctu_ Autkeum. tia?, El CA.--k TIPO: Pkgsc~ te)sa em, CATEGORIA: t\ÃGà't 
-03 DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes do projeto) 

A nr2,5 C,Con:k 0-C-Orn 
P ahketao poft. ) nifku _ p terAtt- tiCk 

(i1ÀDik , 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 
63~a eilake CtGitia writietmuntnTo ataueo eia rnivaiecx. FORMA DE EXECUÇÃO: 
(LM) 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 
'Pies 5txtuo 4,5• 25-. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

(Õivs-Cit Crelcvskp- Wm. 043~7W-et_ Peri- . 4-ÉntO 
anAez act: ÇÀDtUCL bioRao z, -levtlAdo apettipta, com tsgai.694v 
11,4iimmntt . 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: 95~4 Cdinfaxote, 
Assinatura: 

CPF: 

Despesa paga copa a 
La Aide Siam 

14.C1 ENC.: 

2( Can:mil/a da- ati(toci. 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA ODADAMA 

—BRASILPATmAAMADA a~nueeer GOVIRWO fretai 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

itozt - krnbeu,n4A, rniszcb 
Julho/2019: 

Baco ate - Guivsznel EePoniad -net tratatoo 
Agosto/2019: 

4JP"Men4ettle0 ClartüteD UM:04WD. 
Setembro/2019 

ARTEU 
Outubro/2019 

6-MVIZO ItEntra 
Novembro/2019 

5 kl' 'to laaN 
Dezembro/2019 

Rewleacon blertsit3 bot.-
Janeiro/2020 

trn  triCa tta, atiao 
Fevereiro/2020 

Despesa paga COnn 
Lei AI& Mane 
N 74.01712020 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menem, 1.171, Corto -- CEP 62920-000 -Fone (S8)3443.1644 
CNP3 07.807.11110011147 CGF 06.920.177.4 



Consulta ~siai 80 Ama 
Emergencial 

Visualizar Requerimento Inciso 3 

Dl Dados da Pessoa Física 

moine 
SAMILA DE SOUSA ALMEIDA cpr 
61/127973-43 

Data de Nascimento 
23/04/2000 

Nome da Mac 
MARIA ELIS•ANGELA DA SILVA SOUSA AUNEIDA 

Sitia° do CPf 
REGULAR 

Sem 

Feminino 

To inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 
Sistema Mapa Cultural. do Ceará 
Identificação: MÚSICO 

ab 

1!! Segmento de Atuação ClútUral 

Música 

Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

identificai* Calarnero/Anot 
1/2020 

Nome do Insbumenta 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA é OUDCERE/CE. 

Él Informações de Processamento 

ig João Costa 
854.845.043-ea Sair 

sep Suporte,

Despesa paga com a 
idi Blanc 
:da 1101 /0820 

httpc/auxisocutturaciataptev.gov.bressuaatundindantmiitiinciso3-consulta-requatimanto 1/2 



05/11/2020 

ig Resultado da Análise 

• Consulta Gerencial ao Amolo Ernergencial 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salte., Sicab 

ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro): Não 

P9SUI cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura): Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no e)derior : Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

DesPesa 
Lei 41417 eton a 
N°7. êtrf2::: 

21: 
1/2
45111a1OMMÉlInifti)2112MtititilielSitir~equertatento



'doa 'te 

895774 
unas anesedien, aelea•radme 

Ale% fbmidde enagile Dist • 
tal cila Mi Lulas na 

I SM Sei 6•2002 

Ompaleia Illesdama doerá 
Rua Peclielleldw*o. no 
ameixas Oeif Fenece CS 

010C261/0001-1011:13F 011106.81&3 

Iffiffill430 
Rau QR337R78 - 6500 ~onkel* 1e/2020 
Poete JOSE RODERIO DE SOUSA ALMEIDA 
Enna BAIRRO DO LESO 00000. SEM MIRRO 2309-003, 

9zeiee 
auedfleeMo urat Rés denctal Rural 
ModiedsdeMeMeh 82 RURAL ~mo 24/12/2020 _ 
Liga* Monofásico Medidor 6585155-ELE-626 ~.0
illeak 5. 1 Alas k nA 

e 

ISPN OOsers oecinume oemo 

49;21121 ,4,11,29211 1 4 2"112221:1131!/2° ã./ AL tv: 1152113, rt P=1 0M 

smossioS 
POIO • ta ela os oconwn 0121WO cos OTO" Vidor 

R "1.845 Vailb 1,4 ; "Lr nsr ear ass 

CIP - RUM PUB PREF mumIC 
C 
BENEF CIO TARIFÁRIO 
BENEFICIO TARIFARIO BROTO00 

Tributo; 

ICMS 
PIS 
COFINS 

Base 091; 

0,00 
232,38 
232,36 

MOS011801 
56,50 

0,46589 - 199,SS 
41,33 

-40,24 

" I 
Ankuoto  267: Valor 942: 

0,00 
0,71 
5,13 

0,68 
1,63 
7,26 

VENCIFAFNTO 02/12/2020 EME 2" 64 1 
~flama 

EMEGÓRIOECO,11~1übeeperepos ~toe 
piniarnedinegliSla 

tittlr Cloneeelkoltesk• alar 'Off 

wompornmisalea-ls 
0.1110. 

- Untd. a:instaladora enquadrada na subclasse Rural 
Residencial Rural, faturada cae desc. tarifáriodeR$ 

, 96,24. 

Pertodus; Bold. Torii.; Verde : 24/09 - 24/1.0 

Despesspagaomna 
La.A.SEManc 
N' 1481712028 



eatirn : 3 o2 8 -14 

fr„ s 

Deopetsa Paga COM a 
Aldir atavio 

N' 14.017/2020 



ESTADO DO CEARÁ 

• GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

MOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE Única - Avulsa 

N°: 18842 

Cond. Pagamento; A VISTA 
Data de Emissão: 18/11/2020 

'PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

8998 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
CNRIKPF 

031112797343 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

stno LEÃO, SN ZONA Ruim. QUIXERE CE 
R.a ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASEPREf: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

20110 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPSCPF 

07807191808147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERE CE 
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 

CITO Unidade DescrIno Vator that& Valor Tette 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO /AUSICAL QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LNE COM UNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM UVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI AWIR SLANC 1.000,00 1.000,00 

, 

___ ......_ 
Washincf?:n 1 '- r ^ 

cer,“,:m.kr DesíteSa pa9a 0011 a 
- - CPF: . Lel Atdir Emane 

te 14.011i2020 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

09,00 ( 5,00 % ) 
Vedor do INSS: 

T5,99 
Vake do IFIRF: 

IX99 
Valor do SEST/SENAT: 

9.90 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unida'. Geetore: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenha Rido na Fonte 

8 
Valer Lapide de Me Fent 

878,00 
' 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de SAMILA DE SOUSA ALMEIDA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Séria única 

QUIXERE, aos 18 de Novembro de 2020 

Arainetura 

Oponuler: Listleula: ia VIA notinha 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/11/2626 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.48 

2512762512 SEGUNDA VIA 6611 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 61 CREDITO EM CONTA 

REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 

BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

AGENCIA: 1761-7 - LIMOEIRO DO NORTE 

CONTA: 33.668-4 

FAVORECIDO: SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 

CPF/CMP7: 611.127.973-43 

VALOR: R$ 675,66 

DEBITO EM: 23/11/2620 
======= ===== == == 

DOCUMENTO: 112311 
AUTENTICACAD SISBB: 4.62C.40E.DC0.967.62E 

Despesa Paga net' a 
Lei Atdir Stant 

N° 14.0 /i2e20 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria.43eral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
CPF: 611.127.973-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acata identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'ti do parágrafo Único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp:/hvmv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1.7511 de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:26 do dia 06/11/2020 chora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2021. 
Código de controle da certidão: D930.9F86.A53E.1657 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Llesprsa paga ccrn a 
Lee AU& Mane 
N' 1 a 01712020 

1/1 



LILY 1 VIGUGLI 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013277051

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N°13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNIU / CPF: 

611127973-43 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual da inscrever e cobrar as ~idas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 09:33:10 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com II 
Lei Aldir Manc 
N9 14.017/2020 

https://servicasasface.gov.brfintamst/afftidadecnissankertidachasp?~APSS89858?8??"3A7A7133/158713~(§857A(§97B874?5B7B8>86858... 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

ti°: 00432712020 

Concedida a: SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
Código: 6930 
CNPJ/CPF NU: 611.127.973-43 

Ceitificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteilores e o atual, NÃO EXISTEM pendêndas de natureza tilbutáda e não tdbutMa em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 
direito da Fazenda PÚblica Municipal de inscrever e caSar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados. 

Esta Ceitidio tem validade ata 1110212021. 
Código de verificação NDMyNve 

Certidão emitida gratuitamente pela internet 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Dlspesa paga con a 
Lei 411k Blaac 
N 14.01 112020 

Qualquer Festim ou emenda tome este doas,nento hwófldo. 
Emitido em 1311112020 01-24:48 
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'3nrwE JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CRI/TIMO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAMILA DE SOUSA ALMEIDA 
CPF: 611.127.973-43 

Certidão ne: 28727747/2020 
Expedição: 06/11/2020, às 11;24:34 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e Oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que gra DE BOMBA AUCUMS, inscrito(a) no CPF sob o n° 
611.127.973-43, nAo CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leia do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Desasa Paga Com a 
Lei Alga Sane 
W 14.017/2020 

cudt .tst . jus. br 


